
DECRETO 1309 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
 
 
Decreta recesso administrativo e 

dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES, no 

uso de suas atribuições legais e; considerando a necessidade de realizar o 

fechamento do exercício, considerando a necessidade de contenção de 

despesas; considerando os princípios administrativos da eficiência e da 

economia, decreta: 

 

 

Art. 1°. Fica determinado o recesso das atividades 

administrativas no período compreendido entre os dias 27 de dezembro de 

2021 a 30 de dezembro de 2021. 

 

Art. 2°. No período referido no artigo 1º haverá atendimento 

normal nas áreas de saúde, serviços, limpeza pública. 

§ 1º. Para casos de serviços de urgência será afixada na porta 

principal relação de telefones dos servidores em atendimento Home office. 

 

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Comendador Gomes, 16 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Jerônimo Santana Neto 
Prefeito Municipal 


